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Referente ao Parecer Documento n° 23.2026.

 

Vistos, etc. 

 

Considerando a necessidade de contratação de empresa

especializada para a execução de serviços de dedetização, desratização e

descupinização no âmbito da Sede da Procuradoria Regional do Trabalho da 24ª

Região, a fim de assegurar o adequado controle de pragas urbanas nas áreas de uso

do edifício, preservar a integridade da estrutura predial e mitigar riscos à saúde de

membros, servidores, estagiários, terceirizados e público externo que utilizam as

dependências da unidade;

 

Considerando que o caso se enquadra como licitação dispensável,

diante do valor máximo a ser contratado (art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 c/c

Decreto n° 12.807/2025), sendo que a prioridade legal para a formalização da

dispensa é a adoção de meios eletrônicos (art. 11, inciso VI, da Lei n° 14.133/2021); 

 

Considerando que, na fase preparatória (antes da divulgação do

Aviso de Dispensa Eletrônica), foram juntados os documentos legalmente exigidos,

sendo que a pesquisa de preços foi realizada de acordo com os parâmetros

normativos de regência; e 

 

Considerando que a minuta do edital e anexos (termo de referência

e contrato, especialmente) estão de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e com a IN

SEGES/ME N° 67/2021, salvo com relação à necessidade de substituição, no

início da minuta do contrato, da expressão ‘pregão eletrônico’ por ‘dispensa

eletrônica’:
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Acolho o parecer da Assessoria Jurídica e a autorizo a

deflagração da fase externa desta contratação direta, com a publicação do Aviso

de Dispensa Eletrônica e Anexos, condicionada ao atendimento da

recomendação externada no parecer da Assessoria Jurídica.

 

À Diretoria Regional, para cumprimento.

 

(datado e assinado eletronicamente)

CÂNDICE GABRIELA AROSIO

PROCURADORA-CHEFE

PRT 24ª REGIÃO
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